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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
c .e .c.(M.F.> 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

Autoriza o Executivo MUnioipal a contrair 
empréstimo junto ao BANESPA S/A 0BtDITO ' 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, destinado 1 

ao pagamento do ve{oulo 84quir1do para o 
G.A:SINETE DO PREFEITOo-

ANTOBIO ®MES SERAFIN, Prefeito Kunicipal 
de Catiguá, S . P o, usando de suas atribuições legais , SANCIONA 
E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela O.bw?J. ?tllmIOIPAL D! 
OA~Iool, em sua SEOOXO - 'l:•i.AO J)l ArtU realizada no dia 02 de 
setembro de l . 985, conforme autógrafo n 2 029/85 : 

ARTIGO lG - Fica o EXECUTIVO MUNI CIPAL au 
torizado a contrair um "EM • 

mSTil"10 11 junto ao "BA1GSPA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E E!dVES 
TIMENTO, objetivando ao pagamento do ve{culo adquirido por e§_ 
ta Municipalidade para o GABINETE DO PREFEITO, no valor de 
~ 55 . 000. 000 (ciLquent. e cinco :til.hões üÇ cruz~iros) , assi
nar o repectivo contrato e assumir as obrigações decorrentes 
do financiamento .-

§ '1Nloo • como gara.~tia da operação do re 
ferido veí culo , pode ser aJ.ienã 

do fiduciariamente à instituição financeira credora, nos te:Z-: 
mos e para os efeitos do artigo 66 e parágrafos da Lei n2 
4.728 , de 14 de julho de 1.985 , com redação e as normas pro -
cessuais adotadas pelo Decreto-Le~ nº 9ll , de 12 de outubro ' 
de 1 . 969.-

ARTIGO 2Q - A cobertura das obrigações de 
pagamento proveniente do refe 

rido empréstimo incluido os encargos complementares:, no pre : 
sente exercício, corre por conta de suplementação de dotações 
do orçamento vigente.-

§ \1NJ:oo - Oa orçamentos futuros do Tufunici 
pio consignarão, obri gatoriamen 

te as dot ações necessárias à liquidação dos compromissos deri 
vados desta LEI.- -

.uiTIGO 3a - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.-
GABINETE DO PREFEI TO MIThJ:CIPAL, aos 03 

dias do mês de setembr-0 de 1. 9850-

Publicada e supra.-

SEB.ON - OficiaJ. de Gabinete II 


